
INDICAÇÃO Nº 
1049
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a instalação de uma base fixa da Polícia Militar, no bairro de Presidente Altino, na cidade de Osasco. 
JUSTIFICATIVA

A população de Osasco, em especial do bairro de Presidente Altino, vem se ressentindo da presença real de policiais militares naquela localidade, como forma de minimizar os problemas relacionados à prática de pequenos delitos.

Um bairro tradicional de Osasco, separado  do centro da cidade pela Ferrovia da CPTM e ao lado da Rodovia Castelo Branco e com fácil acesso às marginais Pinheiros e Tietê, Presidente Altino se revela uma bairro onde a ação criminosa é facilitada pelas vias de acesso e inúmeras rotas de fuga, o que também dificulta a ação da Polícia. 

Um dos pioneiros bairros da cidade, onde colônias enormes, como a dos Armênios se instalaram, apesar de todo o desenvolvimento municipal a região ainda mantém muita tradição com famílias inteiras de imigrantes que para lá se mudaram e consequentemente muitos idosos ainda ali residem, sendo, principalmente esses,  presas  fáceis para o crime.

A área é coberta pelo 9º Distrito Policial Civil e a despeito de valioso trabalho que já vem sendo desenvolvido pelas Policia Civil e Militar, ainda entende a população que a instalação de uma unidade fixa da Policia Militar , aliada à intensificação de rondas policiais contribuirá, decididamente, para a melhoria da segurança pública dos cidadãos que vivem e transitam pelo bairro de Presidente Altino,  na cidade de Osasco.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio

SPL - Código de Originalidade: 1259799 210515 1421


